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O Exmo. Sr. PreÍêito Municipal. Miguel Jose Brunetta. tendo em vista as justificativas apresentadas
pela Comissào de Licitação e pela Assessoria Jurídica do Município, sobre a contratação direta com
dispensa de licitação. fulcrada no inciso lI. do art. 24 da Lei 8.666193, num total de R$ 1.200.00 (um
mil e duzentos reais). Tendo como objeto a Aquisição de um conjunto moto bomba submersa
elétrica, incluso instalação, visândo atender as necessidades da Secretaria Municipal de Viação,
Obras e Serviços Públicos. Resolve RATIFICAR o presente processo a favor de CRISTINA
RODRIGUES DE MELO - CNPJ: 09.207.71 l/0001-06, residente á Rua Goiás s/n, baino: Centro

- Santo Antônio do Leste -MT. 78.628-000. e ordenar sua publicação em cumprimento ao disposto
no art. 26 da Lei 8.666/9i.
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do detetive composta de todas as letÍas do alfabeto. uma lupa. um apalo,

um drapéú, um colete e um óculos para o disíârce.

Também foram exploÍados váriosjogos e brincadeiras que envolviam o al-

fabeto e os animais. No decorrer do desenvolvimento do proieto notamos

o interesse e entusiasmo dos mesmos no ensino aprendizagem.

O projeto Íoi desenvolvido com prazeÍ e alegria, e satisfaÉo de todos en-

volvidos. Finalizamos com um delicioso almoço ohrtado pela secretaria de

educaçáo Elisangela Moura e o Senhor excelentissimo píeÍeito Joabe Al-

meidâ

pREFEtTURA MUNrcrpAL oE sANTo aNTôNlo DE LEVERGER

SECRETARIA MUNICIPAL OE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA N.' 289/GP/20'19.

PORTARTA N.. 289/GP/2019.

'Dispôe soôre a corc?ssáo do bênoÍicio Apo*ntadoria poí Tempo de

Cohü1buiçâo a seNidora Sâ. Crconlce ftalma da Sirvt e Soozr"

O PÍeÍeito Municipal de Santo Antônio do Levergsr, Estado dg irato
Grosso, no uso de suas atribuiÇões legais e;

Considerando o píeenchimento dos requisitos estâtuidos no AÍt. 6o, inciso

L ll. lll e lV da Emendâ Constitucional no 4'll2003 dc An. 40, § 5 "da Cons-

tituiçáo Fedeíal de 1988. e Art. E3, inciso l. ll. lll e lV, da Lei Municipal n.o

1.21AGP12017. que dispÕe sobre a reestruturação do Regime Píóprio de

Previdência Social do Municipio de Santo Antônio de Leverger / MT; Lei

n. 1.131/2014 que dispõe a caíreiía dos Profissionais da EducaÉo Bási-

ca do municipio de Santo Antonio do LeveÍger/MT, e Dec.eto no 028/GP/
2019 que dispõe sobre RecomposiÉo de Salâíios dos SeNidoíes EGtivos

estendidos aos inativos e pensionista:

RESOLVE:

ArL 'lo - Conceder o beneficio de aposentadoria poÍ tempo de contri.
buiçâo. em Íavor da servidora Sgnhora Creo, ice Fáti na da Silva a Sou.
za. brasileta, porladoía da ctdula de ldenlidade n-'RG n.o 678 380 SSP/
MÍ e do CPF n." 513.438.27'l -91. efeliva no cargo de proÍessora, Clas-

se'C". Refeíência "09"- Tabela - 01 lotadâ na Secíetaria de Municipal de

Educâção. EspoÍte e Lazer, sob malriqJla n.o 192: com jomada de trabalho

de 20 hoÍas semanais: contando clm 25 (viÍrts s cinco) anos,03 (trê3)

mêsês e íí (onze) dias de tempo de contribuiçáo. com proventos inle-
gÍais. conforme processo adrninislrativo do PREVI-LEVERGER, n.o 2019.

04.00049P, a partir de 01/1112019 até posteÍioÍ deliberação.

Aú 20 - Esla portaria entía em vigor na data da sua publicaÉo, retroa-
grndo seus efeitos a partir de 01/11/2019, revogados as disposiçôes em
contÍáÍio-

Registre-se. publique-se, cl.rmpre-se.

Santo Anlônio do Leverger - MT, 26 de Novembro de 2019

VALDIR PEREIRA CASTRO FILHO PreÍ6ito Munlcipal

SECREÍARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA N.o 288/GP/20í9.

PORTARTA N.o288/GP/2019.

"Oispõe sobíe a conc€ssáo do beheíicío Aposêntadoda por Tefipo do
Contdbuiçáo a seNidora Sra, Antonilza de Alrnelda BaÍbosa"

O PreÍêito Municipal ds Santo Antônio do L.vêrggr, Estado do Mato
Gíosso, no uso de suâs atribuições legais e:

ConsideÍando o pÍeenchimento dos requisitos estatuidos no Art. 60, inciso
I, ll. lll e lV dâ Emenda Constitucional no 41/2003 c,/c Art. 83, inciso l, ll, lll e
lV. da Lei Municipal n.o 1.2121cP12017. qúe dispóe sobíe a reestruturação
do Regime Próprio de P.evidência Social do N4unicipio de Santo Antônio
de LevergeÍ / [.4T: Lei Municipal no 1.02712009, que dispôe sobre o Plano

de Caígos, Caíreiras e Salá.ios e o Sistema de Avaliaçáo dos Servidores
da Admanistração Pública da Píefeituía de Santo Antonio de Leverger/MT

e Decíeto no 005/GP/2019 que dispôe sobre Recomposição de Salários
íios Servidores EÍetivos eslenddos aos rnatrvos e pensronrsla.

RESOLVE:

AÍü 'lc - ConcedeÍ o beneíicio de aposantadorla poÍ tempo ds cgntri-
buiçâo. em favor da seÍvidora Senhora ÁrrÍon .a de Almeida Barbosa.
brasileira, portadora da cêdula de ldenlidade RG n.o 0083045-3 SESP/MÍ
e do CPF n.o 496.551.081-04. eíetiva no cargo de Recepcionista. Classe
"C". Reíerência "041Anexo - 05. lotada na Secretaria de Munacipal de Re-

cuísos Humanos, sob matricula n.o 423i com jomada de l.abalho de 30 ho-

ras semanaisi conlando clm 30 (t inta) anos,07 (sots) messs € 16 (de
zosseis) diaS de tempo de conlaibuição. com provenlos inlegÍais. confor-

me processo administÍativo do PREVI-LEVERGER. n.' 2019.04,000,48P,

a partir de 01/'11r20í9 até posteíor deliberaÉo.

AÊ 20 - Esta ponaria enlra em vigor na data da sua publrcaçào. íetroa-

gindo seus eíeilos a partir de 01t11r20í9. revogados as disposiçÕes em
contíário.

Registre-se. publaque-se, cumpre-se-

Santo Antônio do Leverger - MT. 26 de NovembÍo de 2019.

VALDIR PERÉ|RÂ CÂSTRO FILHO PÍofslto Municipal

pREFE|TURA iruNrctpal. DE sANTo ANTôNro oo LEsrE

TERrro DE RATtFrcaçÂo DE DrspENsA DE ucrrAçÂo ozz2o19

ÍERIrro DE RÀTrFrcaçÂo oE DrspENsa oE LrcrrAçÃo o7z2oí9

O Exmo. SÍ. Preíeato Municipal, Miguel Jose BÍunella. tendo em visla as
justiíicativas apresenladas pela Comissão de LicalaÉo e pela Assessona

Júridaca do Municipio. sobre a conlíalaçáo diÍela clm dispensa de licita-

çáo. íulcÍada no inciso ll. do art. 24 da Lei 8.666/93. num total de RS 1.

200,00 (um mile duzentos íeais). Íendo corno obieto a Aquisição ds um
cgnjuntg moto bomba submo,sa olát ica, incluso instâlação, visan-
do atondsr a9 neceasldadqs da Secístaria Muniçipal de Viação, ObÍas
9 Sgrviço3 Público3. Resolve RATIFICAR o pÍesenle processo a favor

de CRISnNA RODRIGUES DE MELO - CNPJ: 09.207.71í,000í.06, Íe-
sidenle á Rua Goiás s/n. bairÍo: Cenlro - Santo Antônio do Leste -l\4T. 78.

628{00. e ordenar sua publicação em q.rmpíirhento ao disposto no art. 26

da Lei 8.666/93.

MIGUEL JOSE BRUNETTA

P,efeito Municipal

AOJUDICAÇAO E HOMOLOGAçAO - PREGAO ELETRONTCO 026/
2019
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ADJUotcAÇÃo É HoMoLocAÇAo

PREGAo ELEÍRôNtco No 026/20,19

OBJETO: Progão Elotrônlco para futura . eventual aquisição de me-
dicamgntos, lngumog e materiais hospitalaÍgs dggtinados a manuten-
ção do fundo municlpal ds saúdo.Não tendo havido qualquer recurso.
Nâo havendo nada que possa desabonar este píocesso licitatório, Íealiza-
do sob o impêíio da lei 8.666/93. com as alterações subsequentes e es-
lando o preço oíenado de acordo com o mercado. homologo o presenle.
paÍa que produza os juridicos e legais eÍeilos.

Emprosa: DISTRIBUIDORÂ DE MEDICAMENTOS BACKES EIRELI
CNPJ - 25.279.5520001.0í, com o valoÍ total dos atens de R$ 37.420,00
(trinta e sete mil, quatrocentos e vinte rcais).

Assioado Digilâlmente


